
CARLOS . HENRIQUE FORTES DEZENA,
Prefeito do Município de Águas da prata (Estância Hidrominerar), Estado de sãoPaulo, no uso de suas atribuições legais

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sancionoe promulgo a seguinte

LEI:

Município de Águos da prota

cNPJ .14.83 I.733/0001 -43

(Estância Hidromineral)
Inscrição Estadual: lsenta

A\' washinglon Luiz.485 Ironc(r9)3642-r02r t'a\ 1642- r 200 - criP 8890-000 Águasdaprara-Sp

LEI NO 2.595 DE 27 DE ABRIL DE 2026

"Autoriza o Executivo Municipal realizar Abertura de crédito Adicionat
Especial no valor de Rg 439.740,213,,

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito
Adicional Especiar, arterando a Lei orçamentária Anuar - LoA 2561 /2025, no
valor de Rg 439.740,23 (quatrocentos e trinta e nove mil setecentos equarenta reais e vinte e três centavos) proveniente de superávit financeiro de
exercício anterior, oriundo de saldo remanescente do FUNDEB - Fundo de
Manutenção e DesenvolvÍmento da Educação Básica e de Varorização dos
Profissionais da Educação, crassificado como parcera deferida nos termos da
legislação vigente, devendo ser aplicado até o prazo legal estabelecido, sob as
seguintes classificações orçamentárias, podendo ser suprementado se
necessário.
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Município de Águas do Pratu
(Estância Hidromineral)

CNPJ 44.831.733/0001-43 Inscrição Estadual: Isenra
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Art. 20 Ficam incluídos junto ao PPA - Plano Plurianual Lei no
2546/2025 e LDO - Lei de Diretrizes amentárias no 2547/2025 para o
Exercício de 2026 todas as modifica movidas por esta Lei.
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